
·Municipio de Ijui Poder Executivo

Ofício n° 1011202lISLlSMG Ijuí, 21 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador JORGE GILMAR AMARAL DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Assunto: Pedido de Informação n° 910/2021.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Municipal,

Em resposta ao requerimento em epígrafe, oportunidade em que
associado aos meus respeitosos cumprimentos agradeço a preocupação do Vereador
Requerente, encaminho resposta conforme documento anexo, enviado pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Restrito ao exposto e na certeza de ter atendido à solicitação, fico à
disposição para quaisquer outras informações porventura necessárias, aproveitando para
reiterar votos de elevada estima e especial consideração.

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

,_."'",..--------------------------------------__..
Rua Benjamin Constant, 429, Centro - ljui, RS,CEP:98700·000

Telefone: (55) 3331-8200 - www.ijui.rs.gov.br

--------------------------------------------------------------,-



SECRETARIA MUNiCIPAL DE MEro AMBlENTE

MUN,IC[PfO DE IJUI- PODER EXECUTIVO

St\-tMi\

TERMO DE COlABORAÇÃO N° 0.01/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNiCíPIO DE uul E A FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO,
DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO
ESTADO 00· RIO GRANDE DO SUL (FIDENE), PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

o MUNIC(PIO DE IJUf, inscrito no CNPJ sob o nO90.738.196/0001-09, representado
neste ato pelo seu Prefeito, Sr. Andrei Cossetin S~zmanski, brasileiro portador da
Carteira de Identidade nO 107656Q349 co CPF nO 002.702.350~86, ora denominado
pro.ponente e a FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO
DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (FIDENE), instituição
comunitària, de caráter científioo-técnico-educativo-cultural, com fins filantrópicos e sem
fins lucrativos, conforme certificado de entidade de fins filantrópicos expedido pelo
Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ nO90.738.014/0001-08, com sua sede estabelecida na Rua do Comércio, nO
3.000, Bairro Universitário, cidade de IJuI, Rio Grande do Sul, mantenedora da
Uni,vers·idade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - UNIJuí, neste
ato devidamente representada por sua Presidente, Sra. Cátia Maria Nehring, brasileira,
solteira, professora universitária, residente na rua sete de setembro, nO547, Apto, 703,
centro, na cidade de Ijui, RS, portador do RG nO9031729008, expedido pelo órgão SSPI
RS, inscrito no CPF sob o n° 431.406.960-00, ora denominada concedente, resolvem
celebrar o presente TERMO DE COLA,BORAÇÃO, em observância às disposições da Lei
nO 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municípal nO6.876, de 04 de dezembro de
2019, do Decreto Municipal nO6.295, de 29 de dezembro de 2017 e sujeitando-se, no
que couber, nas demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente. Termo de Colaboração tem como objeto a implementação do atendimento
Veterinário em nível hospttalar, junto ao Hospital Veterinário da UNIJUI, exclusivamente
para animais que tenham sido vitimas de alguma forma de trauma, como atropelamento
ou maus tratos, e que sejam de rua, abandonados ou que pertençam a pessoas de baixa
renda, mediante a devida comprovação, bem como a castração cirúrgica de cães e gatos.
incluído no Programa Permanente de Controle Reprodutivo de Caninos e Felinos, em
nosso municipio, em apoio à formação acadêmica/profissional dos estudantes do Curso
de Medicina Veterinária, da instituição Concedente, visando a consecução de finalidade
de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Or
ganização da Sociedade Civil (OSC). conforme especiãcações estabelecidas no Plano de
Trabalho.

~ ~~;2'::' ~bUa~lJ~~~I~ .• ~ar@~~ fins de classificação de:' ~~(i)a~~ . :~~ ;e da,
considerar-se-á. nos termos ao Decreto Federal nO6.135, de 26 de Junho de 2007: ~
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MUNiCíPIO DE VUI- PODER EXECUTIVO

I. Família: a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente
ampliada por outros indivíduos que cOfltribuam para o rendimento ou tenham suas
despesas atendidas por aquela unidade famillar, todos moradores em um mesmo
domicílio;

II. Família de baixa renda: sem prejuízo do disposto no inciso I:

a) aquela com rerydafamHiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saíârio-mluíme: ou

b) a que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários-mínimos;

.UI.Domicílio: o local que serve de moradia à farnlüa.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os participes se obrigam a cumprir o Plano de
Trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e mdissociável do
presente Termo de C.olaboração, bem como toda documentação técnica que dele
resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipe.s.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA· -- Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por
certidão de apostilamento, exceto casos em que deverão ser formalizados por
aditamento ao termo de colaboração, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

o prazo de vigência deste termo de colaboração será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, conforme art 2° da lei Municipal nO6.876, de 04 de
dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos
no art. 5'5 da Lei n? 13.019, de 2014. e art. 32 do Decreto Municipal nO.6.295, de ;29de
dezembro de 2017:

I. mediante termo aditivo, por soncítação da OSC devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela
Administração Públíca e;

II. de ofício, P9r lniciativa da.Administração Pública, quando esta der causa a atraso
na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

cLÁUSULA QUARTA .....DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Para a execução dos projetas previstos neste Termo de eelaboração, serão
disponibilizados recursos da SEORETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no valor
total de, R$46.954,OO (quarenta e seis mil novecentos e cinquenta e quatro reais),
conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho, assim descrito:

Órgão: 13 Secretaria MuniCipal de Meio Ambiente
Unidade: 01 Coordenadcria Geral -. =, -.

Função : 18Gestão Ambiental ~~._'"'''-'-",..,-~~=r s»:
Sub - Função: 541 Preservação e Conservação' do~ôAm 'IEmial
Programa: 0114 Preservaçãoe Conservaçãodo ~e: ~bienle" ~ Q (Jj

Rua Dom Pedem, 46 (2° piso) Bairro Assis Brasil - Ijuí/RS - Bra~ li}
GEP 98.700-000 Fone/Fax (55) 3332-9384
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SECRfTARIA MU,NIC1PALDE ME'IO AMBrENTE

Ação: 0.027: Repasses as Entidades - Recursos Próprios (SMMA)
Natureza da Despesa: 3.3,50.43.00.00.00 - Subvenções Saciais
Ação: 0.028: Repasses as Entidades - FMMA (SMMA)
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais

SUBCLÁUSULA PR.J,.,EIRA- Os valares não.executados na mês de competência serão
acumulados para l{ti.!fzâÇãO nos meses subsequentes.

"

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A despesa do .MUNICfPIO com a realização. da
transferência de que trata o eaput desta cláusula; correrá à conta de dotações próprias da
Secretaria Municipat de M.eioAmbiente, previstas no orçamento em vigor e vindouro, ou
em créditos adicíonals.jse necessários.

SMMA.

SUBC.LÁUSULA TERCE·IRA - Para atender as disposições contidas em plano
plurianual, Lei de Diretrízes Orçamentárias ou Lei Orçamentária promulgada
posteriormente à celebração desta parcería, a programação orçamentária necessária à
sua execução poderá ser ajustada mediante termo aditivo ou apostilamento.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Em caso de ceíebração de aditivos, deverão ser indicados
nos mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada despesa a ser transferida.

SUBCLÁUSULA QUINTA - Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo poderá. ser reduzido até a etapa que apresente funcionalídade, mediante
aprovação prévia da Administração Pública.

SUBCLÁUSULA SEXTA - Fica dispensada a apresentação de contrapartida financeira
da ose para celebração deste Termo de Oolaboração e execução do respectivo objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partlcipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de r~gência, respondendo cada um
pelas consequências de sua inexecução parcial ou total.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os recursos de que trata a Cláusula Quarta, deverão ser
utilizados única e exclusivamente para a consecução do objeto deste Termo de
Colaboração.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos
públicos referentes a esta parceria, previstos na Cláusula Quarta deste Termo de
Colaboração, para o custeio de despesas não previstas no Plano de Trabalho, sob. pena
de nulidade do ato e responsabilização do agente ou representante da OSC.

cLÁUSULA SEXTA - DA LlBERA,ÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

__ '~h't"Awiber.açã",~IiS~~lihm ...p.arcelas.mens'ai~~0t\l~~-
. .oontído no Plano de --
Dalrcena-, ficando. a

cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nO 13.019, de 2014. _M' ~
._ ,_,_;."..' -::~~~,~"f2
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S'6CRflARfA MUNJCfPAl DE MEro A.MIUENTE

SUBcLÁUSULA PRIMEIRA - Os recursos ficarão retidos até o saneamento da das
improbidades quando:

L Houver evidências dê irregula.ridades na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

U. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimpleme'hto da, QSC em relação às obrigaçQ8S estabelecidas no Termo de
Co,lab-ora,çio; ~~- ~< •

III. Quando a OSç deixar de adotar; sem justifi.câtiVa ~ciente, as medidas,
saneadoras apontaQas pelo Município ou pelos órgãos de,controle ínterno e externo;

SUBCLÁUSULA $EGUNllA - Enquanto não utilizados os recursos previstos na
Cláusula Quarta. será obri,gatórFBa apJicação dos mesmos em rnstituição financeira
oficial, nas seguintes modalídades:

I. Caderneta de poupança;
Il, Fundo de apl:icação finance'irâ de curto prazo;
lU. Operação de mercado aberto lastreada em título da dívida póblica federal.

SUBCLÁU$ULA TERCEIRA - Os réndimEmtO$dos recursos e aplicações financeiras
serão, obrigatgriamente, aplicados rio objeto dG Termo de Oolaboração, estando sujeitos
às mesmas eondíções de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

SUBCLAUSULA. QUARTA - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
_da_PCJf:eeria,_Qs,saldos,:finaIlCEil'ifoste:~nescentest inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações. financeiras realizadas, sesão devolvidas 2l'0 Município no prazo
improrrogável de 30 dias, sob p.ena de, imediata instauração de tomada de contas
especial do resacnsáve]. providenciada pela autoridade, competente do Município.

SUBCLÁUSULA QUINTA ,- Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria
será realizada mediante transferên:e,íaeletrôníca sujerta à identificação do beneficiário
tinal e à obfígatoriedade de depõsíto em conta bancária específica vinculada a este
instrumento.

SUBCLÁUSULA SEXTA - Os ínsumos remarteseentes e adquiridos pela. ase
neceesános à execução do objeto. que não se incerporam a este, também serão
incorporados ao património do MuniOfpioao final do Termo de Colaboração.

cLÁUSULA SÉTIMA M, DAS OBR1GA.ÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA
ase
O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelas Partes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis. respondendo cada uma

," .. .peJ~~,cPcn_~q~~e1!$·.ê.~.:·~~~jf\e:CE!~lJXâo9'! e,:,~ooç~J22r.Çíalf.,!~~C2,-1~dado à ase
~-=_;;~ilicaktrewrsos parafioalid_ allíéiaao objeto da parceria. ~. '. ...... ......

• 06_. • • .•~

~
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SEé:RETAaU\ MUNfCI'PAl oe MEIO AMB'Il:NTE SMMA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Além daa obrigações constantes na legislação que rege o
pfeseRt~ .instrumento e dos demats compromissos assumidos neste instrumento, cabe ao
MUNICIPIO DE IJUf éumprir as se;guintes oatribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de
Desembolso constant~ do Plaao de Trabalho, por meio de transferência eletrôníea;
II. prestar o apoi.ct"lJecessário e intiA'fspensavelà ose para que seja alcançado o obJeto
do termo de cGlabafação em toda a sua extensão e no tempo d~vtdo;
lU.aprovar os procedimentos técnicas e operacionajs necessários, conforme o Plano de
Trabaiho anexo que passa a fazer parte integrante deste instrumento.
indep.~ndente.mente de transcrições;
IV.acompanhar, monítorar, supervisionar. coordenar, flscalizar e avaliar a execução dos
óbjetos deste Termo de COlaboração através de sua gestão;
V. dar ciência da assinatura deste instrumento à Câmara Municipal;
VI. analisar as propostas de ref~.rmulaç6es do Plano de Trabalho aprovado, desde que
apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de Justificativas e que não
impliquem mudança de obJeto;
VII. aoompanhar as atividades. de execução" avaílandc os seus resuttados e reflexos;
VIU. .exereer a attvidade normativa, o controle e a ~fi$cafização,inclusive por meio de
visitas 11"1loco, sobre a execução do pre'sente Termo de Colaboração, para fins de
rnonltorarnente e avanação do cumprimento da objeto, a cargo da Secretaria Municipal
de Meio AmbienteI Coordenado ria;de Proteção Animal;
IX. ihstituir Oemissêo <lIe'Monitorameoto aAvaJiação;
;)t. destgnêilTo gestor 'da 'pareería, que fitará responsável pelas obrigações previstas no
art, 61 da LEJjnO 13.019, de 2014" e pelas demais atribuições constantes na legislação
regente;
Xt aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às. sções administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de
Contas Especial, quando for o caso;
XII. emitir relatório técnico de morrltoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monltcramerttc e avaliação designada. que homologará, independente da
obrigatoriedade de prestação de contas de),ljda pela OSC~
Xlii. reallzar pesquisa de satisfaçãO com os beneficiários do plano de trabalho e.utilizar
os resultados como subsidio na avaHação da parceria celebrada e do cumprimento dos
objativos pactuados, bem como lia reorientação e no ajuste das metas e atlvidades
definidas;
XIV. na hipótese de o _gestorda p~rceria deixar de ser agente público ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o admi:rlÍ$tr~d()r púbJico deverá designar novo gestor,
assumindo; enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;
XV. manter e.m seQ sitia oficial na a presente parceria e seu respectivo plane de

==:=:::-::"f!t'atl,á1h:tr~pm.~!!fl~'~ffM~~.rrtJ·es:apj6!·s·~oZ'1!"erll::e~: ~ ...... - ..'~'.....-.. - Y-' .. •...

'. .' ntada, nq
cinq seu recebimento ou dó'
por ela determinada, prorrogáve'l jusli.ficadamente por i:gualperíodo; ~
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MUNI,cfPIO DE UUI- POD,EREXECUTIVO

XVII. instaurar tomada de contas especial antes do término da parceria, ante a
constatação de evidências de irregulai,idades na execução do objeto;
XVIII. publicar, por meio da Goordenadorria de Compras, Pammõnlo e Administração de
Materíais do Município, o extrato d,este Termo de Colaboração na imprensa oficial do
Munrcipio. "

SUBCLÁUSULA SEGtlNOA - Além das obrigações constantes na legislaçãó que reqe o
presente instrumento e dos demais cemeromtssos assumidos neste instrumento, cabe à
FUNDAÇÃO DE INTEGMÇÂO" DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DO NOROESTE
DO ESTADO DO 'UO GRANDe DO SUL (FIDEN'E) cumprir as seguintes atribuições,
responsabilidades e obrigações:

I. executar diretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades
necessárias à consecução _d,oobjeto a que alude este Termo de Colaboração, conforme
previsto no Plano de TrabalhQ;
11.. estar regular, durante a vigência deste acordo de cooperação, perante as
Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS
e FGTS;
III. manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao
presente instrumento;
IV. propiciar os meios e as condíções necessárias para que os agentes da
administração pública, do controle imamo e do Tribunal de Contas tenham lIvre acesso
a todos os documentos e locais relativosà ex-ecução do objeto do presente Termo de
Colaboração, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a
qualquer momento em que julgar necessário;
V. fornecer todas as informações solicitadas pelo Município de Ijuí, referente ao
cumprimento do objeto.
VI. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atívldades;
V1I. divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações a: parceria ora celebrada, contendo, no
mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do artigo 11 da Lei n°
13.01912014;
VUl. responsabílizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
prevldenciáríos. fiecals e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao
adimplemento deste Termo de COlaboração, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária do Município pelos respectivos pagamentos, nem qualquer
oneração do objeto da parceria ou.restrição à sua execução;
IX. manter e movimentar os recursos desta parceria em conta bancária específica,
observado o disposto no art. 51 da Lei nO13.019/2014;
X. indícar ao menos um dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;

~... ..~~I .•il'6Sp6nd601~,m!<ae){clll6wjr:iade.~peja capacisade oS -er-ientações écnicas de toda a' _--
F--='?'~'~-C;_ eii,,~ ~a~à-;1ieI"e p~rfejtª"~e~~, ,q~~, _C·, b ,.(açãO; ~~;_
r- ~- - ..........-"'.' r:' respon' brusivamente p0r~evemtua.isdan·oscàuSKõSã ter,celros decorrentes do

cumprimento do Plano de Trabalho, seja em casos de omissão ou açao de seus
agentes empregados ou prestadores de serviços; ~

'""Rua DofrfPedf<J-l, '46 (2° piso) Bairro AS,,' sls7'Btàsil--IjuílRS - Brasil ~,.,. ~
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SECRETARIA M.uNICIPAL DE M:EIO AMBIENTE

XIII. assegurar aos seus empregados ek»: prestadores de serviços os respectivos
dirif3itostrab.aJhistas,sociais e previdenciários;
XIV. não realizar qualquer cobrança de terceiroslusuários quando do cumprimento do
Plano de Trabalho, seja feita por empregados ou prestadores de serviços;
XV. responsabIlizar-se pelo espaço ftsleo, equipamentos e mobiliários necessários ao
desenvolvimento d~ ações objeto desta parceria;
XVI. restituir ao MUf.llcípip os recursos recebidos quando a prestação de contas for
avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão.

cLÁUSULA OitAVA - DA A.LTE'RAÇÃO

Este Termo de colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições,
exceto quanto ao seu objeto,. com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por
apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes
do seu término, observado; o disposto no Decreto Ml,lnlcipal nO.6.295, de 29 de dezembro
de 2017.
SUBCLÁUSULA P,RIMEJRA - Os ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela ose e aprovados
previamente pela autoridade competente.

SUBCLÁUSULA SEG.UNDA - O Plano de Trabalho d~ parceria poderá ser revisto para
alteração dos valores ou de metas. mediante Termo Aditivo ou apostãamento ao Plano de
Trabalho original.

cLÁUSULA NONA - CONTRA TAÇÕE.S

~ vedado à Administração Pública Municipal praticar atos de ingerência na seleção e na
contratação de pessoal psía ase ou que dlreçionem o recrutamento de pessoas para tra
balhar ou prestar serviços na referida organitação ..

cLÁUSULA DÉCIMA - DO MOHITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por
meio de açães de monito:ramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador,
objetivando a gestão adequada e re.gularda parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DOS GESTORES

No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria .•a Administração Pública:

I. designará o gestor da parceria, agente· público responsável pela gestão da
parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de
controle e fi . çª o ip_pisoVI. da Lei nO1.3.019, de Â014 . ,

;_ r~.----,-- .~ I-~;~-emit·' ._ la- ',êiJi&'"' ~. fflonítoramê:ntoe ãtra'''':'~iaÍili.~o-l!liIona~~o~rm~.~~_';"-f?-~-p~fa""z-o-s-.--
~~ ~p're~s~-:--- ji,neste insfium~nl0,_.:.~o,: .--;~-~~-

cumprimento do àbjeto e às r:e.suJtadosalcançados durante a execução a presente
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parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando for o caso (art. 59
da Lei nO13.019; de 2014);
III. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas
hipóteses em que esta for essencial para verfflcação do cumprimento do objeto da
parceria e do alcance das.metas;
IV. o gestor da parceria deverá atender ao art. 61 da Lei nO13.019.de 31 de julho de
2014, comunicando ao administrador público as situações previstas no caput do art. 62~
além de outras atribuições peetínentes:
V. o gestor da parceria terá IJvreaoesso aos processos, documentos e intormações
relativas ao presente Termo de Colaboração, sem prejuízo da atuação dos órgãos de
rnonítorarnento, avaliação, controle e físcalízação:
VI. a presente parceria terá corno gestora Municipal a Sra. Melissa Machado F. da
Cruz, inscrita no CPF sob o. riO 899.2e"t.130-68;
VU. a FIDENElUNIJU[ será representada no âmbito desta parceria pelo 8r(a). Ga.briele
Maria CaUegato Serafini, Inscrito no.CPF sob o nO007.409.950~73;
VIII. sem prejuízo da fiscalização pelo Municípí.oe pelos órgãos de controle, a execução
da parceria será acompanhada e fiscalízada pelá Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Observado o disposto nos §§ 3°, 6° e 7° do art. 35 da Lei nO
13.019, de 2014, a Administração Pública designará servidor público que atuará como
gestor da parceria e ficará responsável petas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei
e pelas demais atriáuições constantes na .legisla~o regente. Dentre outras ebriqações, o
gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de análise da prestação
de contas final.

cLÁUSULA DÉCfMA SEGUNDA - DA PR,ESTAÇÃ,ODE CONTAS

A ase fica obrigada a apresentar prestação de contas:

I. da destinação dos valores reeebídos para manutenção dos serviços do Projeto de
Educação Ambiental para aplicação" conforme Plano de Trabalho, em material e
serviços;
II. as prestações de contas deverão ser apresentadas pela OSC em relatórios
especificas para cada uma das ações previstas neste Termo de Colaboração e do
Plane de Trabalho, devendo observar manual sobre prestação de contas das parcerias
do Munic[pio ou conter, no mínimo, elementos que permitam ao gestor da parceria
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado,
cem a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance
das metas e das resultades esperados, até ° período de que trata a prestação de
contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

a. extrato das: contas correntes elou contas aplicação bancárias específicas;
b. notas e comprovantes ficais, inclusive recibos) com data do documento, valor,

-_ .....~ ~" .Di!...d):@'{Jado~Se e numero dó inslflrmeríto (fã~fiãr -17& rrM~w. - -, »: ,f9'~~iTC

~ _:.~~~ii~;:::~ "~$'cOmf3;~teEo~~~f:Jim~1:ito do s.aldoçlà~J'1fa:~fI{es~õ(:J de aplicaçãov ' .; -
ban~rias específlcas; .. -~- -- - ...- . , -

d. mlaçã~de ~. ad~iridOS' produzidosou CO". ~t:UldOS.q:~d~ foro caso;~ ~

'" Rua Dom'Pedwl, 46 (2° pISO) Bairro A!iSIS BraSlI- IJul/RS - Brasil ~).IV
CEP 98.700-000 Fone/Fax (55) 3332-9384 ~
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e. relatórios pormenorizadas dasações:
f. batançce, balancetes e demais demonstrações contábeie:
g. outras, infofltla.ções ou decementes necessários ou pertinentes.

III. serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.;
IV. a ose prestará contas da boa e regular apficação dos recursos recebidos no prazo
de até 90 (noventa)'días a partir do finaJde cada exercício;
V. a prestação de contas relativa à execuçac do Termo de Colaboração dar-se-à
mediante a anáUse dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos
seguintes relatórios:

a. relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades
ou projetas desenvolvidos pata o cumprimento do objeto e o comparativo de
metas propostas com os resultados alcançados;

b. relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição
das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a
execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados
estabelecidos no plano de trabalho.

VI. o MUNICiplO ecnstderará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver.

a. relatório da visita técnica in 10cQrealizada durante a execução da parceria;
b. relatérlo técnico de rnonüoramente e avaliação, homologado pela comissão de

rnenltoramento e avaliaÇão desigJilsda, sobre a conformidade do cumprimento
do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de
Colaboração;

VII. os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.
67 da Lei nO13.019, de 31 de julho de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:

a. aos resultados já alcançados e seus benefícios;
b. aos impactos económicos ou sociais;
c. aograu desatisfação do púplioo,.alvo;
d. à possibilidade· de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.
VIII. a manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pelo Municipio observará
os prazos previstos na Lei nO 13,019, de 31 de julho de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

a. aprovação de contas;
b. aprovação de prestação de contas com ressalvas; ou
c. rejeição da prestação de contas e determinação de lmedíata instauração de

tomada de contas especial;
IX. constatada qualquer irregularidade ou omissão na prestação de contas, será

~_,p~w-#"*,_!M! ~COJil~di!ijo~_woi.. YW~se·wAP~ o sanea~9ti.!iiujgut'U;iQsQ~.rR:lJw-ii@_..,
cumprir a obrigação ..

;- 2 -;:r. àlrt i.~ia;QD:~~~~pllt é-de 45 (quarenta e'cinG"~~
b. transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão sem

que OSC efetivamentelenha regularizadoou san::o~,:~,~gu:~a~

~;~~~~~o~;~~t(~~) :~;t;;~~lR&-'BrasW-=-~.
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quandoda prestaçãode contas, a àutorid:sdeadministr.atívacompetente,sob
pena de responsabllfdade~solidáfiÍajdeverá adotar as providências para
apuração dos fatos, ídehtifiGaodo,quando passivei, os responsáveis e a
quantificaçãodos danos causados, empregandotodos os recursos cabíveis
para obtenção do ressarcimento,nos termos da legislação vigente, sem o
prejuízodas demais responsabifizaçõescriminais;

c. o MI,mic(pioapreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo
máximo' de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de seu
recebimentoou do cumprime.tltoda dilig,ênciapor ela determinada;

d. a ausênciade dolo daase ou de seusprepostos,não impedea incidênciade
juros e corração monetária sobre o saldo dos recursos aplicados
indevidamente;apuradosentre o final do prazo determinadono item "a" e a
data do efetivo ressarcimentoao Municfpio.

X.. as prestaçõesde contasserão avaliadas'.
a. regulares,quando expressarem,qe forma clara e obJetiva,o efefivo emprego

dos recursosdispostosnaCláusulaQuartapara o exclusivocumprimentodos
objetivos.e metasestabelecido.Sno Planode Trabalho;

b. regularescom ressalvas,quandoevidenciamimpropriedadeou qualqueroutra
falta de naturezaformal que 'nãoresultedanoao erário;

c, irregulares, quando houver omissão no dever de prestação de contas; ou
quando não aplicadospara o atihgirnentodos objetivose metasestabelecidos
nó Plane de Trabalho; ou, ainda, quando a gestão dos recursos causarem
danos ao erá~.odecorrentesde atosde gestão ilegítimosou antieconômicos.

XI. o Administrador Público resportdepeJa decisão sobre a aprovaçãoda prestaçãode
contas ou por omJssão em relação à analise de seu conteúdo, levando em
consideração. em seu primeiro caso; os.parecerestécnico, financeiroe jurldico, sendo
permitidadelegaçãoàs autoridadesdiretamentesubordinadas.vedadaa subdelegação.
XJI. quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
reeursat,se mantida a decisão pela irregularidade.a ose poderá solicitar autorização
para que o ressarcimento ao erário público seja promovido por meio de ações
compensatérias de interesse público. mediante a apresentação de novo Plano de
Trabalho, conforme o objeto e as mesmas cláusulas do presente Termo de
Colaboração, cuja mensuração econêmíoa será feita a partir do Plano de Trabalho
original, desde que r;rãotenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restitUição
integral dos recursos.
XIII. a prestaçãode contas e todos os atas que dela decorramdar-se-ãoem plataforma
eletrônica, perthitinc,hJa visual,izsção por qualquer interessado, sem prejuizo da
apresentaçaoda documentaçãooriginalpelaOSC ao Município;
XIV. os documentos incluídospela ase na p.rataformaeletrônjca,desde que possuam
garantiá de origem e de seu signatário,serão consideradosoriginais para os efeitos deprestaçãode contas;

, _' ....-.- ....b<l""~faQtB>~~1Jb(dez;)..acos.,C9.ntado dQ.dL~4Jib,$~u~"~.Jja prestação _
'i'"'-'.'_ -=- : .~d~h,;coliI.ta~=.,--o_s.e:~de.~á;:;:maot6f-,em seu arqUOCQ_,Óo UtríI:- os. originais que~=--_

cari1p~usefam'a p'reS(a~~ode contas. - - ~ ..-.&,,~- , - .. .~." ~ " 7'."1;;" "':;.:T"~~ M
~
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cLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA· DA ~SPONSABILlZAÇÃO e DAS SANÇÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da
Lei nO1,3.019, de 3.1 de Julho de 2014, e da legi.slação específica, o Municipio poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à asc as seguintes sanções:

I. advertência;
II. suspensãe témporária da particjpa~o em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órg'ãos e entidades da esfera do Município, por prazo
não superior a 2. (dOiS), anos;
III. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a' própria autoridade que aplicou a penatldad 13, que será concedida
sempre que a OSC ressarcir o Muhicfpío pelos prejutzos resultantes e depois de
decorrido Q prazo da sanção aplicada com base no.inciso II desta Cláusula:

a. a sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando
verificadas impropriedades praticadas pelo ase no âmbito da parceria que
não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave;

b. a sanção de suspensão temporária será ap.licada nos casos em que forem
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas
da parceria e não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conslderando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes
e os danos que dela provieram para a administração pública municipal;

c. a sanção de suspensão temporária impede a ase de participar de
chamamento público e ceiebrar parcerias ou contratos com órgãos e
entidades da admírnstração públíca municipal por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d. a sanção de declaração de idoneidade impede a ase de participar de
chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e
entidades de todas as esferas, de ,governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalid~ade,que ocorrerá quando a OSC ressarcir o
Município pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos
da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade;

e. a aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de
mídoneldade é de competência exclusiva da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente.;

f. dá deeisão administrativa que aplicar as sanções previstas nos incisos I a III
da presente Cláusulas, caberá recurso administrativo do interessado no

l~;;:.; ~"'iif r'4,;:~YIi)!ifn0GeS~$I:l(i)~zo·de 1:0 (de-z;)4diasu:l&tSbettl:j~"&.~istaj.podendo -~~-
r"T~~~-';_:;=,~~oSe~~u~, nd~após ,da,is Çl_n~sda'~plicaçlío dap_e~alidade~ -
.=. ""-~~, ." _ m~(-einoor-arms. contados a"'p'ã ·1T ..6~.er~apresentação da

prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração
relacionada à execução da parceria; .M"
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h. a prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇ.ÃO

O presente termo de colaboração poderá ser:

I. extinto, por decurso de prazo;
II. ex~intqtd~~oaj'Umacordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
m. denunciado, por deelsãe unHate;ralde qualquer dos participes, independentemente
de autorização j,udicia)"mediante prévia .notificação por escrito ao outro partícipe; ou
IV. rescindido, por decisão unHateral de qualquer dos participes, independentemente
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas
seguintes hipóteses:

a. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b. irregularidade ou ínexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, re
sultados ou metas pacnradas.:
c. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vig.ência
superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2° do art. 70 da Lei nO 13.019,
de 2014;
d. violação da legislação aplicável;
e. cometimento de falhas reiteradas na execução;
f. malversação de recursos públicos;
g. constatação de falsidade ou fraude nas lnformações ou documentos apre
sentados;
h. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da físca
íização;
L descumprimento das condlções que caracterizam a parceira privada como
ase (art. 2°,.inciso I, da Lei nO 13.019, de 2014)~
j. paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunica
ção àAdministração Pública e;
k. outras hipóteses expressamente previstas na le.gislação aplicáveí.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO E DA EFiCÁCIA

O presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
arnpüação da execução do objeto descrito neste. instrumento, somente produzirá efeitos
após a publicação d0 exttato deste Termo de Colaboração pelo Municipio de Ijuí, nos
prazos previstos na Lei Federal 13,.01.9/2'014, junto à imprensa oficial.

cLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Colaboração, que não
possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os participes elegem o foro da

~it't ..."""*'--'~~EMj1lI~ufJ",em!t'Aeia'ex,teSsa a qualquer qJ:!,tr-~~j~vil~gi'ado que seja.
• <-. .• t.,( ,~",= .. .-':~.t.t.(_o;:..:o~fu'~~: ~ ~'~-,

~.~_"~.0!,,,,lC.d=""~~' ~ ..'. ~.f.'."'.""'''';-,~~. ~%--
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E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual
teor e forma. na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas .. para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juizo ou fora dele.

IjuílRS, 10 de feveFeiro de 2021.

MQni:cipio de ijuí
Andrei Cossetln Sczmanski

Prefeito ,Municipal

c
Muni.cípio de IJuí

Melissa' Machado F. da Cruz
Gestora de parceria

Gest r d Parcérla - UNIJU '
Gabriele Maria Canegaro Serafini

2) sah~7
Coordenadora Administrativa do
Hospital Veterinário UNIJUI
CP~2,,8,8H,,§á9;86(h.,,Z2 __ ~..

._ "'Rua BorrfPedta't,'46 (2° piso) Bairro Assis'Brasll - IjuílRS - Brasil
CEP 98.700-000 Fone/Fax (55) 3332-9384



Fundaçjo de Integra;çjo, De.senvolvimento,e Educação do Nor-oeste do
Estado do Rio Grande do Sul - FIDENE

Unive~sidadeRegionatdo Noroeste do Estado do ~ioGrandedo Sul- UNIJUr

NOME D.A,11i:1~''I"''''1
FUNDAÇÃODE lNrfGMçlO, DEseMfoLVIME,NTO EEOUCA~O DONOROESTEDO
ESTADO 00 RIOGAANDE.D9 SUL,_ FlDENE ..

ENDEREÇO
Rua do Comérdo, 02 3;000, BaIrro Uníversitãirio

C'EP
9~t700.000

TELEFONE
(55) 3332-00653 - {5~S}3332..0200

DAAG~NCIA NJ. DA CONTA

()6,,?42041,Q-99220 BANR1SUl

NOME DO

Cátia Marta N~h,.ing

CPF

43.1.406.960..00

. EXPED'D0R CARGO

Presidente da FIDENE

Termo de Colaboração para o apOio a formação açad~miea/plÍofissiàn~1dos estudantes do Cúrso de Mediciná
Veterinária, da instituição Concedente, através da implementaçã:o atendimento Veterinário, para animais que
tenham vítimas de alguma forma de tr.Jumas corno atropelamento OUmaus tratos, é que sejam de rua,
abahdonâdes, perdidos ou q:ue pertenwm a pessoas decQâjxa relida, mediante a devida êérnpróv8@o, nos termos
da lei, bem cerne ,a Castraciio dr:urgrca de .canimose felinos, incluído no Programa Permanente .de Controle
Re.produtivode Caninos e F-j!'HnQs,

!II.liIdQÇ;;!'r\<\f*,~,~!'<'lIoI~
C__ ~5ô(t,~~!l;i;''llI1oo.tl!lll
fQ"'IG1l)~~>OO
_~~~:{*,~~~'@r;&~~;.~ ~



Fundação d(l Jntegra~ão, D(l$ê.n.\loMmento e Ed!Jeação do Noroeste do.
'Estado db RioGnJnde do Sul .. FIPENE

Un'.lvêrsfdade Regio.nal'dô.NoroeS1:a do Estado do Rle Grande do Sul- UN.!JUf

Médico Veterinário, para animais que.tenham 'vitimas de alguma forma de trauma, como atropelamento ou maus
tratos, e que sejam de ru~,.àbandQflado!i, perc;lidQs ou"~ p;êtten.çama pessoasde baixa renda nos termos da lei,
bem como também preVê a e.laboraçã:oe~xecução,'dé($~Plma Pet\!hanentede Controle Reprodutivo de Caninos
e Felinosíef)m a parcel1fªsê instltuiçôes.

1 Castraçãô de.~atlroos Animai
e felinos machos e
fêmeas

Fevereiro de
2021

1 ano após o
inídodo
projeto.

2

Fevereh;'o de
2021

.Atendimento Animal
dfnlco!cltú.rgico!labo
ratol'ralde
urgência/emer.gência
de baixa/média e afta

1ano apóso
iniciado
projeto.

_<I<l·~M.lIl®,1!iml$·~~"'~(1o
~~ISOO,ij"Wl$'<I6~
t"""'t®t~:!it-
~1lii~r



flDll1
fundaçlo de Integração, OesenvoMmento ,eEduea§ão do N,aroestedo

Estado do'Rio Grande do Sul - FIDENE
Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Su,l - UNIJU(

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente do Município de Ijuí/RS, para O;s efeitos e sob as penas da LeI, que inexistem débitos de qualquer
natureza junto a quaisquer órgãos ou Entidades da Administração Públlea Estadual, que ímeeçam a transferência
de recursos oriundos de dotações consignados n,oOrçamento, na forma deste Plano de Trabalho.

Loca I e Data

Local e Data

.0 número de animais previstos, nas me:taiõ.quanti~âtivas, está condicionado à verba reoebida, ou seja, o
número previsto pode variaI conforme o gasto realizado em cada procedimento.

10. DETALIiAMENTO DAS ATIVIDADES - TERMO DE COLABORAÇÃO
Nil tabela absíxo, estão relacionados todos os procedimentos cobertos pelo Termo de Colaboração para o
atendimento clinicQ!clrúrglcojla'boratorial de urgência/emergência de baixa/média e alta complexidade, com os
devidos valores do serviço, sendo que não,estão indusos rn~terlais e medicamentos utilizados, pois o uso destes
depe.nde do J.')'E!SO e diagnóstico do pedente. A InstituiçãOodeverá na prestação de contas, apresentar relatório
mensal, discrfmioativo das atividades de acordo com o pr~"ist(l nesta tabela, com início das atívldades a partir
da celebração da parceria, válido por t.ano.

5, ;. ,,,JilU!!U -~-_ ... ~
""_"0~"". ,,..,..
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Na quaUtladé de repré$entant~ legal do pro,panehte,. deçtaro, p~ra de prova junto à secretarta Mllnicipal de
Meio. Ambiente dtl MunicipJp de Ij.uJ!I{S,pafÇI os efeitos e 5Gb as penas da Le'i,que fnexiste.mdébitos de qualquer
natureza junto a quaisquer órgãus Oll 'Entldades da AdministrilçãO Públiea Estadual, que impeçam a transferência
de recursos Oriundos de dd:ta~'ÔesconsJgnadQs np' OrçamentQ. na forma deste Plano de Trabalho.

local e Data Concedente.

Locale Data

*0 de animais. previstos, nas I"Í'U!tas qUantjtatntas, e$têh:ondicionado à verba recebida. ou .seja, o
námero prevl:sto podevar'Íar conforme o i.a,$f:orealizado em.cada procedimento.

10. DETAlHAMENTO DAS ATIVIDAOES-TERM,O DE CQ!.A8bRAÇÃO
Na tabela abaixo, estâo relacldhados todos os procedlmerttos cobertas pelo Ter.mo de COlaboração para o
ate'ndimento clínlco/dtúr:gko/laboratorial de urgência/emét'gênda de baIxa/média e alta toroplexidadé, com os
devidos valor.es do ,seNiço, sendo que não estão inclusos materiais e medlcam.entos util'izados)pois o uso destes
depende do peso e dlagnósti.co do filadente. A Instttut~ão deverá na prêstação de contas, apresentar relatório
mensal, dfscriminativo das atívidades de aóordo com C) prev.í,stonesta tabela. :çom iÍlÍ(;iodas ativldacles a: partir
da celebração da parceria, valido por 1 ano.

1iiW>t!ó(l'(!!~éíc.3IltI>,!lioJml~
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Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do
Estado do' Rio Grande do Sul - FIDENE

Universidade' Regional do NorQesb,! do Estado do Rio Grande do Su.1- UNlJuí

Amputação de membro ~é 20Kg

325,00

ALTACOMPLEXIOÁDÉ

Reconstrução de ligamento (i~u2ado bilate:raJ

400,00

245,00
Artrodese carpo acima de 20 Kg

Artrodese carpo até 20kg 295,00

325,00A-rtrodese tarso aeíma de 20Kg

295,00Artrodese broa até 2ÓKg o

220~.ob

Denervação cGxofemL!.ralbitateral 330,00
Denervação .soxofemura! unilateral

.385,00Mandlbulectomia

295,00

Maxllettomia 385,00

325,00

Ostectomia de cabeça do·fêmur até 2:OKg

295,00

Osteossíntese eom pinos acima de 20Kg

559,00

Osteossíntese com pinos até 20Kg

506,00

Osteoss.intese com píacas acima de 20i<g
Osteosslntese com placas atê 20Kg

245,00

Osteessíntese de mandibula 295,00

325,00

Ostecsstntese de pelve de média cómplexidade

440;00

Reconstrução de ligamento cruzado unilateraJ

Redução cirúrgica de luxação coxofemUf'êllaté 20Kg

Redução fechada/sem ckurgia de luxação coxofemural até~OKg

270,00Redução feéhada/sem ôrurgia de cotovelo acima de 20 kg

245,00Redl:lção fechada/sem cirurgiade cotovelo até lO kg

270,0Redução fecltada/sem cirurgia de escápule-urneral acima 20 kg

245,00Redução fechada/sem ·cirurgiade escápulo-umeral até 20 kg

410,OQ

Reduç~.ocirúrgica de luxação escápulo-umel9l,àté 20Kg 451,00

380,00

Redução oirútgicà de. Jl,ixaçã'õpatelar bllatera1

393,00

Reduçã.ocirurgia de IÚ)i(açãopatelar unilateral

295,00

Rinoplastia

Tenorrafta atê 20Kg°

Amputação demembro acima de 20Kg. 270,00
- ~. ~ o : •• ",. '!!i~ ~

Artrodese cótovê{ó

. lo _o...

lIu.o ""·eom-.,,3000,Balm> ~"'lo
Ctllm.._19iA'Hj ...tNIS~9I\~
FO....(~5pjp.Q2t)O
~,.....,;;;-~~t, __ ~
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Fundação de. Integração, Desenv.ohlimento e Educação do Noroeste do
Estado do Rio Grande do Sul - FIDENE

Universidade Reg,onaldo NoroeSl~do Estado do' lUa Gr.~nde,do Sul - usuur

Artrodese joelha acima de 20Kg 325,00

Artrodese ja.elho até 20Kg 295.,00
Mandibu''''l.:wmia de .•Ita ,"V" 385,00lO"

Ma.xHeritomia Çlealta .complexidade 385,00

Ostectbmia de cabeça do fêmur aelma de 20Kg 325,00

Ostecssíntese com pinos acima de 20Kg 325,00

Osteossíntese com pirros até 20.I(g 295,00

Osteossínte.se com ~lacas acima de 20l<g 660,00

Osteossfntese com placas até lOKg 605,00

"L"'''''' . placa adi de4'O~g 711,00

Osteessíntese de ma·nofbula 270,00

Osteossíl'ltese de pélve 270,00

Reconstrução de Hgamento cruzado un'itateral 295,00

Reconstrução d~l'igamelrlto cruzad'i:)bilateral 500,00

Redução cirúrgica de luxação coxofemurat acima~de20Kg 270,00

Redução fechada/sem drurgia de luxação coxofernural acima 20Kg 245,00

Redução cirútgiea de luxação esGápulo-umeral acima 20Ki: 27<J,OO

c-, .::: cirúrgica de IUl(açãopate';tr bilateral 410,00

Redução círürgtca de luxação patelar unilateral 29'S,00

,,~<u,<,uade processo ancôneo não unido 385;00

Rinoplastia 499,00

Tenorrafta acima de 20K:g 325,00

',~:?~i,tr~"~',;~i.S:. ,r "

Ai[ -
ri'- .~

d~ _;", -"', ·'....n" 'BAIXA. rnUDI ILlAUr:

Siópsiaíncisional de péle 150,00

Biópsia I ,~isi;.m~,de ,."Úsculo 280,00

Biópsia ii '~'J'~' .u' de osso 294,.00

Colopexia acima de 20kg 330,00

Coiopexía até 20Kg 270,00

Conchectomia terapêutica acima de 20Kg 27<tOO

Conchectomia terapêutica até 20Kg 245,00

L~l,oo
~. 'f' ""$...~

1..01",';"",,, d.eatresiã anal "lli,
',. ,. '", ,.

""
_.

,Iii, nu'de ferida 23·l.ioo
() ....

~

lIí!â·do·~rrfu.3M!l; Bai>mfW_1!<! " (O)) O O·'ClI:I><6~,~, ~~"i'.$''1S100-00I;I
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32:;,00
245,00

Artrodese, çárpo ~lé20Kg 325,00
295,,00

Art.ródese tarso acima tie 2Ó.t<g 295,00

330,00
Denerva.:ção cO'l(olemursl btlateral 220,00
Oenervação eoxofe:mvrãl,urtitater:i!l 385,00

Ostec;torm'isde cabeça, (lo fêmuf ilté lÓKg
.295;00

ostéossJntes,e com pinos até 20t<g
295,00

Osteossil1tese de A1Sl1díbuJa 245,00
Q$teossln!:ese de pelve elemédia complexid'ade

Reconstrução de JigamenttJ'cruzado bilateral 451,00

44,0,00

, ~edúçã,o Cirúrgiçade luxação coxoremural até ~OKg,
, ' '

4QO,Oó

Reduç,ão féÇh~da/'S'emcrrurgiade cotovelo aelma de 20 kg
270,00

ReduÇãodrúrgica,de luxação patelarbilatecíll

245,00 ,

270,0

4'51,00

Redução cirúrgi~ de luxação patelar uhilatefiill 393;00

380,00

Rinoplastià 295,00
'Tenorrafta ,até lOKg

(01)
unl)8la1
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Dfgitó Supranl;lrtlériao • remoção 1.00,00

Or~nag~m de ot'Q-trematoma 270,00,

Drenagemlexérese cirúrgica de abscesso 245,00

Esofagdstómia t>1.I fartngostQmla

Exêrese de tUlTÍor /exéresé e)r,Cidonal

tsparatomtá explotatória acima de .20Kg 242,00

Laparatomia expltilratóna até iOKg 198,00

BD,OOOr'quiectomia em gato
130,,00,Orquiectomi1il acima de 2O,I('g

Orquiedóm.la ns.oo
. Orqu leqom la com ablação do saco escrotal aCima 201(g

Orquiectomia com ablação do saco escrotal até 10Kg 1SO,00

Orquiectomia com outro procedimento cirorglco 45,00

OrCjlliectomiacom outro procedimento cirlÍrgjcoem Gato. 30,00

Orqu'iectomia com testículo ertópico abdominal acima 2o'Kg 352,00%

Or'quiectomia com testículo ect6piCó abdomInal até 2ÔKg 275,00

OVàrlohisterectomià acima Gé40Kg 506,00

Ovariohi:sterecta.mia até 10kg 25G,OO

Ovarlohistere'Ctomia até 20!<g 300,00

ovartcbtsterectomíe até 40Kg 400,00

Ovariohisterectami:ii com outro ptdt!edimento cirúlllico acima 20Kg 93;00

OvariohiSterectomia com outro procedimento cirútgjC:aâtê 2()l(g 75,00

Re6ução de hérnia lJm~ilicpl acíma de 20~ 270,.00

Redução de hérnia umbilical até.20Kg 245,00

Redução nranua! de prolaoso de reto c/bolsa de tabaco acima lÓlfg 165,00

Redução manual de prclapsa de reto com bolsa de ,tabaco até 2.QKg 13,2,00

Remoçã0 parcial de lingua admél de 20Kg 308,00

Re.moçãoparcial de língua até 20Kg 253,0

TraqLJeostorníatemporária!emergenc1al 260,00

(U',)
unlJUI~



Fundação de Int~gra~. DesenwMmentb,eEdacaçã() ~ Noroeste do
E$mdó dORio:Grand~ do;Spl- FIDENE

UOiVel'$ldade Regional dó f't(Íl'OeSledà, Estado do Rio Grande do &:tt - UNI1Uí

420,00Biópsla iflGisionaJde órgão adma de 20K8
270;00

Biópsia IncisiOnalde ·órgão aM 20Kg 350,00'

440,00
Cistoplastia até 2QKg

Cistotomia adma de 20Kg 270,00
ÇiSU'ltomiaaté20Kg 24S~OO
Colecistedom.iaatima de2DKg, 4:00,00

350,00
Corr:eçã.o!cutet$g~m/de:bridamento de ferl;dà 250,00
Orenagem}exérese,cirúrgiea de abscesso 270,00
Enterotomiaacíma de 20Kg 440;00
Enterotumla até 20l(g 245,00
Ésplenectomia ac~made 20Kg

fsplenectomfa. atê 20Kg zss.oe

418,00
Gastrotomia até tOKg 308,00

270,00
Ma.stectomi:a regIonal at~L20Kg 198,00

270,ob
19$,00

Ovariohísterectomia terapêutica aelma de 4OKg. 356,OÓ

226,00

291,00

356,00

255,00

350,00
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J'~

'00íl4<>~", _,'il1llr",~",,'Gi!jQ
é"'~~l.!l®,lj'1I.RS'.~
~®'jj!$l.lW~

:,~~tif m ';%iGç $i%iliC·:*O?;:~.M«w,.4~

255;00

15Q;00

16$,00

132,00



Fundação de Integração, Desenvolvimento'E! Educação do Noroeste.do
Estado do Rio Grande do 5111-FIDENE

Universidade Regional do.Noroeste do Estado do RioGrande do Sul-- UNIJUf

rua unnatetai

506,00

Remoção de flallE!de 3'i ·P'.:'(3IPE!Ora

ut:macnUDI
86,00

Nefrotomia acima de 20Kg

N~frotomia até 20Kg

Pr"l$tateqamia acima d~ 20Kg 605,00

S5(J.,OO

R~dução (ie Evj~ceraçãÉ)àcima de ZOKg 280;00

Redução de Evisceraçãa até 20~ 255,00

Re~~ec:çãoliteral à.e condute auditivo vettical{2ElPP) 4OQ,00

Ress.eéçãoteta I de conduto auditivo 480,00

",,~,~. "u bilateral 490;00

39.0,00

Traqueostomla/traquecplastía cervical 420,00

Ureterotomia 506,00

485,00

Uretroptastta pÚ'bica 559,00

Vr não púbICa

Uretrostomia 50.6,00

380,00

.ALTA COMPLEXIDADE

19&,00

Esofagóplas't\a torácica 506;00

Esofagotomia torácica
tobectcmia pulmonar 561,00

Redução de hêtnia díafraJImática 506,00

Toracctomie e"xp1orat6tíà 506,00

{rqqueetomia/traqueoplastia

>t;§ :<t~~It"" l':.1:'Y~:k >," o"@~J~"!:'?',,;:;,,'.\:;":'~ .q<~,[ç'7':'l'[~ ·0'.' .. ~A'
S06iOO

, 'l~~
BAIXA rAMDI

198,00Recobrimento palpebral da córnea (flap 3i!~I!)ebra)

Remoção de f1apede conjuntiva 120,00

lIwI doC<>oi~:moo. Q.tIrrp VIIi......rtMtQ
c...... Pó$IalWI·~"HIS'?$~
FQ~~I;.}331.Ql1JO
......."ultijW:..,..bt
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CIIIIJ9!D2



"

~fIUI.
Fundação de Integração, Desenvo.lvimento e Educação do Noroeste do

Estado do Rio Grande daSul· FI'DENE
Universidade Regjonai do Noroeste do Estado dó Rio Grande do S.ul-UNuuI

~..,_,.
'INI]' 'Ii_1M .MI

2.9.5,00

200,00

3'30,00

280,00

350,00

AlTA COMPLEXIOADE
correeãe de entróplo/ectrépío bilateral 400,00

CorreçãQ de entrópio/ectrópio

350,00

400,00

176,00

odontológfca
ALTA COMPJ.EXrOAOE

506,00

506,00

682,00Her:nnaminectornia até 20l<g

R!1....t.>«Jro~'ll!l(ICitWmlAA>i""'.ltó~
cm~-.,j!l0l··!iI>I.I!5' 981OO'OO1l
F_t5Sl 333N;.lOO~~_.~.

Laminectornía dorsal
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Slot ventral acima de ~OKg 760,00

Slot ventral até 20Kg 782,00

Intema.ção, até 10 L<g
Internaç~o 33,00

lnternação até 40 Kg

Internação acima de 40 KG 55,00

Comso!

13,00Bioquímico -·ASJ (TGiJ)

Bioquímico - Cálcio

Bioquimico - Colesterol 14,00

Bloíturmico - Creatlnina 12,00

Bioquímico - FA(Fo.s'fataseÀlcalina) 13.00

Bioqulmico - FAFracionada 84,00

Bioquímico - GGT 14,00

Bioqufmico - Gli(:Ose 13,00

Bioquímico - Triglicerrdeos 22,00

Bioquimico - Ureia 14,00

ss.oo

~ Comarr:io, 3<JCO,Il;!irroU!Jiye".;tirlo
Colli;oJ'''5tol ssc- ij~~!lS'93100.000~r.~~

~
"
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Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do
Estadodo RioGrande do Sul - FIDENE

UníverSidade Regibnal do Noi'C)este do Estado 40 Rio Grande do Sul- UNlJuí

bi~at.eral 35Q,00

280,00

AlTA COMPLEXIDADE

Ccrreção de fend_apalatina 220,00

287,00

Exodontia~s) 121,00

odontplógiéa
COMPLEXIDADE

350,00

C:orreçãode fístula orcnasal 400,00

Exodontia{s) 176,00

ALTA
Profilaxiaodontológka

(o(reção de fenda palatina 506,00

GOrreçãode fístula oronasal 506,00

Exodontia(s) 400,00

.1:;:•• ,.........,,-'~-,*-"
(U)
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Slctventral acima de 20l(g 760,00
Slot ventral até 20Kg 782,00

Ifltern_açãoaté 40 Kg 44,00
lntemaçãe-actma de 40 KG 55,00

Bioquímico, - Cálcio 16,00

Bjoqulmi(:O~-Colesterol 14,00

Bioquílj1iCo -Creatinina 12,00

Bioquímico _FA(Fosfatase Alcalina) 13,00

Bioqvimi.co,- PAFracjonada

Bioql:Jfmlco _GGT 14,00

BioquímiCo _Glleose 13,00

BioqufmicQ - Ttigl:icerídeos 22,00

Bioquimlca - ureia 14,00

lMl<k>c-hcio,~a;,Im.~Qr1o
cab;o Pootd~· ~~·~O~:

Cortisol

;11'" ~
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• 'U - lJnivercSidade Rêgional do NorDe~te do 'Estado do Rio Gr.ande do Su~...UNIJl:Jí

Ôosagem de Férrobarbital

12,QO

FósforQ 15,00

Pr.ot~ína'Total 11,00

Proteína Urinária

SOMA 70,00

25,00

T4'{diáUsej 180~OO

32;,00

14 Total 32),00

TSH 68,00

Contagem de,ReticufócttQs 11,00

HématóCi"ito lQ,OO

Hemograma + PPT 16,00

16,50Cr:eatininill urínári'a

30,00Análise de aáiculo urmáiio

l)rinálise 10,00



Fundação de Integração, Oesenvolvimento e Educação do Noroe$te do
fstado do ,RtôGrande do Sul - FIDENE

Uni~~,rsldãde-Reglonaldo Noroéste do Estado do Rio Grande d,oSul- UNUUf
~-'I.NI""lí_.I!o!!.""',.M.!

Efusãt) pleural 33;00

t.lquor 33,00

Uqui<:lo.$inovial

0,00 80,00

0,00 40,00

0,00 65,00

0,00 68,.00

0,00 40,00

0,00 30,00

0,00 32,00

0,00 127,00

0,00 65,00

0,00 110,00

0,00% 41,00

0,00 65,00

(01'
qO.I~
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Ab.aixo,está relaci'onadç a logística e os valores para o projeto Castràç~ode çaninos e felinosmachos e fêmeas,
devendo a InstitUição apresentar na prestaçãt3 de contas} r~latório mensal, discriminativo das atívidades de
acordo com o previsto nesta tabela, cam Início dás aü:vld:ades a parti~rda-celebração da. parcerta, válido por 1
ano.

LOGfSTltA PROJETO CAS'FRAÇÃQ (tANrNoS'EFiE:tINOS A PARTlRPE SEIS MESES)

Durante o ano letivo, es1iime-s~I.) atendimento de 65 (se-ssenta e dncOl animaiSpor semestre nas 'lulas práticas
de drurgta elou em dia espedfico semanal pa~açást@9Õe&.

Para as castrações, oSpacientes deverão chegar um dia antes ·dacirurgia, segl!'inpo.Q.cronograma de aüla.
d-,~_o -~- _._- .

1'M.~~"i')Q\l;a4Iml~ la
~f\ij;aJ-&sQ-*,H!$-'~ .,.

~~~~~©~~,'~i __ -gm~
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Fundag,ão l® Intcegração, DesenvolvImento e Educação"db Noroeste do
Es.tado do ·RioGrande do 'Sul - FIDEN,E

Universldade:Regiot:lal do Noroeste d~ Estado do Rio Grande do Sul ;:..·UNIJUt

Intensivo no 'mês-de Julho

Estima-se à~enaer' o total de 72 (setenta e dois) pacientes (terças; quartas e quintas-feiras) - cerca de 6
(seis)animais por dia - 18 (Q8zoitó) por semana

No período dê Julho,os-a-I'!imaischegarão nas segundas·feiras, terças~feiras e quartas-fstras.

_Todos os pacientes serão avaliados através de exame clínico e. hematelôgico (nemograma e creatinina).

_ Se estiverem aptos para drurgta, serão castrados no dia .seguí'hte pE!lamanhã e liberados para casa no turno da
tarde, entre 16 e 17h, com receita de medicameJitos a serem adquiridos pelo proprietário e utilizados no
pós-operatório.

- Os custos de uma diária/internação, serão assumidos pelo HospitalVeterinário.

- Obsewoçôe5

'" Se através da avafja~ã0 clínica e hematológka do animal. forem observadas alterações que o impeçam de ser
submetido a cirurgia, o mesmo será diagnosticado e liberado para casa com indicação de tratamento.

* Para diagnósticos que não forem possíveis de serem dados apenas com exame clínico, hemegrama e
creatinlna, índtcar-se-ão exames complementares. (HttásSonografia e Radiografia simples digital serão assumidos
peto Hosjí)italVeterinário. Q"éJTl~isexames, se neces$ários,.serâode responsabilidade do proprietário.

*' No caso de o paciente retolinar <)0 hospital por inlercorrêndas decerrentes do pós-operatório, será
encaminhado para o atendimento clínico/cirúrgico/laboratorial de l,Ir-gência,ernergêncla de baixa/média e alta
complexidade. contcrme-terrno de coíabcraçãe firmado entre o MunicípIode Ijufe FIDENE.
\/a.ores
Avaliação (~)(amécHl'liGo e exames de sang"-ie;):.JJ$l!9,O.O
Castração de cão macho: R$15,,0()
Castração de cadela: RSUO,.OO
Castração de gato: R$50.00
Castraçãe de gata: R$95',00
Retiradadellorrf:os: R$10,OO
Colar etízabetano: RS 15,00
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